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Ata de Reclassificação e Julgamento de Habilitação. 

 
Aos oito dias do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte, às 10:00 horas à Rua Coronel 

Madureira, 77 Centro, Saquarema, reuniu-se a Comissão de Pregão sob a Presidência do Senhor 
Samuel Aranda Neto, estando presentes os demais membros: Jaqueline Gouveia da Silva, Flavio 
Fernandes José da Silva, Ricardo Sodré Aguiar e Guilherme Vinícius e Castro Silva da Silveira 
nomeados através da Portaria Nº 546 de 15 de julho de 2019, para julgamento do Processo nº 
12.703/2019, Pregão Presencial 078/2019, licitação na modalidade Pregão Presencial para 
Registro de Preços do tipo Menor Preço por Item com cota para Micro Empreendedor Individual, 
Micro Empresa e Empresa de Pequeno Porte, que tem por objeto o Registro de Preços para 
AQUISIÇÃO DE UTENSÍLIOS PARA ATENDER AS DEMANDAS DAS CRECHES E UNIDADES 
ESCOLARES DA REDE DE ENSINO DO MUNICÍPIO DE SAQUAREMA/RJ, CONFORME 
ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES DO TERMO DE REFERÊNCIA, ANEXOS DO EDITAL. Em 
prosseguimento ao certame, dados 15 (quinze) minutos de tolerância os representantes das 
empresas CURTY CARVALHAL COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI e ROSÁRIO BALDARRAGO 
RAMOS convocadas por e-mail não compareceram à presente abertura de envelopes. Cumpre-se 
ressaltar que a presente reunião tem por finalidade à abertura dos envelopes e análise dos 
documentos das empresas CURTY CARVALHAL COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI e ROSÁRIO 
BALDARRAGO RAMOS, devido a desclassificação da empresa AVANT PROJECT SERVIÇO E 
COMERCIO LTDA após solicitação de amostras para análise de compatibilidade com o objeto do 
certame, conforme processo administrativo nº 19.153/2019. Após a desclassificação da empresa 
AVANT PROJECT SERVIÇO E COMERCIO LTDA o item 01 foi classificado para empresa 
subsequente CSX COMERCIAL EIRELLI EPP, que foi questionada via correio eletrônico sobre a 
intenção de fornecimento do item e a mesma manifestou-se informando desinteresse em 
fornecimento para o item, que foi reclassificado para a empresa ROSÁRIO BALDARRAGO RAMOS. 
O item 02 foi classificado para empresa CURTY CARVALHAL COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI. 
Ambas empresas foram informadas sobre a abertura dos envelopes na presente data e 
confirmaram o recebimento do e-mail com a marcação desta sessão, mas não compareceram nesta 
etapa do certame. O senhor pregoeiro decidiu pela continuidade do certame, por se tratar de 
fornecimento essencial para atendimento aos munícipes, cuja falta do mesmo poderá acarretar 
prejuízos a municipalidade. Partiu-se a abertura dos Envelopes de Habilitação (B) das empresas 
reclassificadas. Após a abertura do envelope da empresa ROSÁRIO BALDARRAGO RAMOS 
verificou-se que a mesma atendeu a todas as exigências do edital, sendo declarada VENCEDORAdo 
certame para o item 01. Prosseguiu-se a abertura do envelope da empresa CURTY CARVALHAL 
COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI e verificou-se que a mesma atendeu a todas as exigências do 
edital, sendo declarada VENCEDORA do certame para o item 02. Não havendo mais a acrescentar 
foi encerrada a sessão às 10:43 horas, da qual eu, Guilherme Vinícius e Castro Silva da Silveira, 
lavrei a presente ata que vai assinada por mim e pelos demais presentes. 
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